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LEI DE N° 568 DE10 DEJUNHO DE 2016.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO " DE
CRUZ/CE PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ - ESTADO DO CEARÁ, FAZ SABER que a Câmara Municipal

de Cruz aprovou e eu sancionei a seguinte Lei Municipal:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. jo. Ficam estabelecidas nos termos desta Lei Municipal em cumprimento ao disposto no art.
165, § 2° da Constituição Federal, Lei Complementar rí° 101, de 04 de maio de 2000 e a LOM, as
diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2017, compreendendo:

i. As prioridades e metas da administração pública Municipal;

II. A estrutura e organização dos orçamentos;

III. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao Poder Legislativo,
compreendidas os créditos adicionais;

IV. As diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas
alterações;

V. As disposicões sobre receitas públicas municipais e alterações na legislação tributária;

VI. As disposições relativas às despesas do município com pessoal, encargos sociais e precatÓrios
trabalhistas;

VII. As disposições sobre a divida publica municipal;

VIII. As metas e dos riscos fiscais; e

IX. As disposições finais.

CAPÍTULO I

O PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2°. As prioridades e metas definidas na LEI MUNICIPAL N° 476/2013, DE 18/10/2013 -
PLANO PLURIANUAL 2014-2017 e suas alterações, serão observadas quando da elaboração e
execução do Orçamento Municipal, visando:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ l

"{-tum do< "r,k Pi!cjp"r·K S/kj A'""tn" ("Ff" 6Z.5% Ôt:í) Cru z/Cé Fniu' (313) 3Ó60.!277
('|'·..".1. C, ' ·".i '."!7,'(:("|'":! Y) C";,: , 1'.( .':2l. !C:(b-?

l' '



í:ÊS¢ f?. , : " "LY?~,%
4"íj· ~:": 'Cp

n 24
" ' - Q

,
~

/1
u

rr "

l. APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA - através do reaparelhamento, modernização e

melhoria das atividades meio da administração pública municipal, fortalecendo a estrutura
administrativa através da melhoria nos seguintes aspectos:

a) Recursos Humanos - valorização e treinamento dos servidores públicos municipais;

b) Contas Públicas -- planejamento, controle, publicidade e equilíbrio nas Contas Públicas
municipais;

C) Recursos Materiais e Logísticos -- planejamento e racionalização dos processos
administrativos e controle IlO consumo de materiais de expediente.

TI. MELHORIA NA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO - através cIa elevação dos padrões

de vida da população, que envolve as atividades fim da administração pública:

a) Elevação cIOS padrões educacionais, com ênfase para o ensino fundamental;

b) Garantia do acesso aos programas básicos de saúde e saneamento básico;

C) Garantia cIe inclusão social do Município através das áreas de assistência social, segurança
pÚblica, cultura, lazer e direitos da cidadania.

III. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E FOMENTO AO TRABALHO - Mediante o
fortalecimento e desenvolvimento das potencialidades comerciais, inclustriais, agropecuárias e cie
serviços no Município, com vistes à geração ck emprego e "erida.

CAPÍTULO II

ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3°. o projeto de lei oi"çarnentária do Município, relativo ao exercício de 2017 deve assegurar
os princípios da justiça, incluída a tributária, de controle social e de transparência na elaboração e
execução do orçamento, observando o seguinte:

I. O principio da justiça social implica essegurzr, na elaboração e na execução do orçamento,
projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do
MunicÍpio, bem como combater a exclusão social;

II. O principio cIe controle social implica assegurar a toclós os cidadãos a participação na
elaboração e no acompanhamento dos orçamentos; e

III. O principio da transparência implica, além da observação do principio constitucional da
publicidade, a utilização de meios dSpoMveis para garanür o rea! acesso dos munícipes às
informações relativas ao orçamento.

Art. 4°, Os orçamentos fiscal e da sc·guriclacle social compreenderão a programação CIOS Poderes
do Município, seus fundos, Órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder
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Público, bem como das empresas públicas, socieclades de economia mista e demais entidades em
cjue o Município, direta ou indiretamente, detenha a maicria do capital social com direito a voto e
que dela recebam recursos da fazenda municipal.

Art. 5°. Para efeitos desta lei, entende-se Por:

I. diretriz: conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Governo;

TI. PROGRAMA: o instrumento de organização da atuação governamental visando a realização
dos objetivos pretendidos, sendo definidos por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

III. ATIVIDADE: um instrumento cie programação para alcancar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de maneira contínua e permanente
resultando em um produto necessário à manutenção da acão de governo;

IV. PROjETO: um instrumento de procjramação para alcançar o objetivc de um programa,
envolvendo um conjunto de operacões limiteclas nc tempo, cIas cjuais resultam um produto que
concorre para expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental;

V. OPERAÇÃO ESPECIAL: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de
governo das quais não resulta um período e não geram contràprestação direta sob a forma de
bens e serviços;

VI. MODALIDADE DE APLICAÇÃO: a especificação da forma de aplicação dos recursos
orçamentários;

VII. ÓRGÃO: a divisão setorial da Administração Municipal conforme estrutura organizacional; e

VIII. UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA: o menor nível de classificação mstitucional, agrupada

conforme os Órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificacão
institucional.

§ jo. Cada programa identificará as acOes necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma
de atividades e Dt"ojêtos, especificados os respectivos valores, bem corno as unidades
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2q. As ativic!ades e projetos poderão ser desdobrados em su5Litulos, unicamente para
especifica' sua Iocahzação física integral ou parcicil, não podendo haver alteração das respectivas
finalidades para o respectivo título.

§ 3°. Cada atividade e projeto identificará a função e a subfunção às quais se vinculam.

§ 4°. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei
orçamentária por programas, atividades ou projetos e respectivos subtítulos.

CAPÍTULO III
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OS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAçÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTINADAS AO
PODER LEGISLATIVO, COMPREENDIDOS OS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 6°. Para fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal encaminhará ao Poder
Executivo até 30 (trinta) dias do prazo previsto no § 5°, art. 42, cIa Constituição Estadual, sua
respectiva proposta orçamentária, para fins cIe consolidação cIO projeto de lei orçamentária anual
observadas as disposições desta lei.

Art. 7°. O poder Legislativo do Município terá como limite de despesa em 2017, para efeito de
elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual definido pelo art.
29-A da Constituição da República, alterado pela Emenda Constitucional [jO 58/2009, que será
calculado sobre a receita tributária e cIe transferências do Município, auferidos em 2016,
acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas, se for o caso.

§ jo, Para efeitos do cáicuio a que se refere o caput clc'ste artigo, col')s[clerar-se-á a receita
efetivamente arrecadada até o último mês anterio: ao do encerramento do prazo para a entrega
cIa proposta orçamentária no Lecjslativo, acrescida da tenclência cIe arrecadação ate o final do
exercício.

§ 2q. Ao término cIO exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de
repasse ao leçµslaúvo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação à base de
cálculo utilizacla para elaboração do orçamento:

l. Caso a receita efetivamente realitada situe-se em patamares inferiores aos previstos, o
Legislativo indicará as dotações a serem contigenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos
adicionais no poder Executivo;

II. Caso a receita efetivarnente realizada situe-se em patamares superiores aos previstos, o Poder
Executivo abrirá crédito adicional suplementar para reforço das dotações do Poder Legislativo,
visando garantir q repasse mínimo em percentual de 7% (SQtê por cento) sobre as receitas
tributárias e transíerências decorrentes de mj;jcstos, realizadas no exercício de 2016.

Art. 8°. Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos correspondentes as
dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão
entregues até o dia 20 cIe cada mês, observados os limites anuais sobrr" a receita tributá"ia e de
transferências de que trata o art. 29-A da Constituição da República, alterado pela Emenda
Constitucional n° 58/2009, efetivarnente arrecadada no exercício de 2016, ou, sendo esse valor
superior ao orçamento do Legislativo, o limite de seus créditos orçamentários.

Art, go. O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários (l aclicionais será feito
diretamente em conta bancaria da Câmara Municipal.

Art. 10. a execucão orçamentária do Leqisiativo será independente, mas bimestralmente se
consolidará a execução orçamentária do executivo para elaboração dei Relatório Resumido da
Execução Orçamentária - RREO, conforme Lei Complementar ri° iOi/2000.
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CRUZ
Popular por natureza

PARÁGRAFO ÚNICO - O Poder Legislativo Municipal remeterá ao Setor Central de Contabilidade
do Poder Executivo, até 20 (vinte) dias após o encerramento de cada bimestre, os seguintes
documentos:

a) Balancete financeiro;

b) Demonstrativo da receita; e

C) Demonstrativo da despesa empenhada, liqtNdada e 1)ãc)à.
m

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUçÃO DOS ORÇAMENTOS DO
MUNICÍPIO ·E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Art. 11. A elaboreção da proposta orçamentária do Municígio obedecerá as seguintes diretrizes
gerais, sem prejuízos cias norinas financeiras estabelecidas pela lecjislação federal:

I. O montante das despesas não deverá ser superior ao das receitas;

11. Os dispêndios corno o serviço cIa divida púbica, de pessoal e encargos, e manutenção de
^ratiwdades, terão pnoridade sobre as açoes de expansão;

III. Os projetos em fase de execução Lerão prioridade sobre os novos projetos, bem como
emendas remanescentes dos vereadores aprovados no exercício anterior, exceto quando os
projetos novos forem exigiclos por circunstâncias imprevistas;

IV O Município aplicará nos termos do art 212 da Constituição Federal, no minimo, 25% (vinte e
cinco por cento) de suas receitas resultacLes de impostos, compreendidas as provenientes de
transferências, na manutenção e desenvolvimento de ensino, assegurando prioriclade ao
atendimento das necessidades do ensino fundamental;

V. O Município cumprirá o princípio constitucional de que trata a Emenda nc' 29/2000, de investir
15% (quinze por cento) na manutenção das ações e serviços de saúde;

VI. Os valores destinados às fundaçÕes, aos fur)dos e as autarquias e demais entidades de
Administração, contemplados com recurso de oreamentos públicos municipal, serão repassados cIe
forma duodCcimo, observando-se que destinação cie recursos para ações quc visem a proteção da
criança e de adolescente seja ce absoluta pricridade nos termos cIC art, 4(), parágrafo único,
alíneas "c" e "d" da lei !')° 8,069 de 13 cIe julho e !990 -- Estatuto cIa Criança e do Adolescente.
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VII. A autorização de cjue trata o art. 7q, ii'iciso ], cia l-ei Federal no 4.320/64 para o exercício
financeiro de 2017, será corrospondente ao montante da réCéitâ anual prevista na proposta
orçamentária.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na sistemática de elaboração do ore-amento 2017 a previsão de receitas e

fixação de despesa será a preços de julho de 2016, já com a perspectiva de elevação monetária
até 1° de janeiro de 2017, tomado Como base variação percentual da receita efetivada entre 1°
de agosto e 31 de dezembro de 2015,

Art. 12, O Orçamento anual abrangerá os Poderes Executivo, Legislativo, Órgãos e Entidades da

Administração Direta e Indireta, respeitanclo pricrítariarnente as emendas aprovados e não
atendidas dos vereadores, em caso de existência, correspondentes do exercício anterior,
considerando a dotação orçamentána suficiente para sua exc'cucão, e sempre que possível, as
ind'cações oriundas da participação popular, usando como parâmetro o critério regionalizado para
aplicação das receitas previstes para o investimento em cada ano.

Art. 13. Os orçamentos fiscais e da seguridade discriminarão ? despesa por unidade
orçamentária, cletalhada por categoria cIe programação em seu menor nível, com suas respectivas
dotações, especificando a esfera orcamentária, a moclalidade de aplicação e a fonte de recursos;

Art, 14, Os orçamentos f,sca1 e diz seguridade social compreenderão a prograrnacão dos Poderes
do í'iunicípio, seus fundos, Órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público Muniapal.

Art. 15. o projeto de lei orçamentária que o Poder Fxecutivo encaminhará a Câmara Municipal e
a respectiva lei será constituída cIe:

I. Texto da lei;

II. Quadros orçamentários consolMados e detalhados por uniclades orçamentárias;

III. Anexo dos orçamentos fiscal e cIa seguridade soCai, discriminando a receita e a despesa na
forma definida na Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 16. Cada projeto constará somente de uma esfera o'çamentária e de um programa.

Art. 17. As atividades ccirr' a mesma finalidac!e cie ot:tras já existentes deverão observar o mesmo
cócjigo, mdependente da unidade executora.

Art. 18. São órgãos municipais clehmdos na Escrutura Adrmristrattva do Mun<'pio:

I. PODER LEGISLATIVO
a) UNIDADE DE AÇÃO LEGISLATIVA:

- Órgão q]; Câmara Municipal de Cruz

PREFEITURA MUNICIPAL IJE CRUZ
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TI. PODER EXECUTIVO:
a) UNIDADE EXECUTIVA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR:

- Órgão 02: Gabinete do prefeito.

b) UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE ATIVADADE - MEIO:

- Órgão 03: Secretaria de ACmlnistracão;
- Órgão 04: Secretaria de Finanças; eÓrgão 05: Secretaria de Governo e Articulação Po1Ítica;

C) UNIDADES

- Órgão 06:
- Órgão 07:
- Órgão 08:
- Órgão 09:
- Órgão 10:
- Órgão 11:
- Órgão 12:
- Órgão 13:
- Órgão 14:
- Órgão 15:
- Órgão 16:

ADMINISTRATIVAS DE ATIVIDADE - FIM:
Secretaria de Acjricultura;
Secretaria de Pesca e Aquicultura;
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo;
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;
Secretaria de Desporto e juventucle;
Secretaria de Turismo, Indústria e Comércio;
Secretaria de Educação;
Secretarie de Saúde;
Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Cidadania e Defesa Civil;
Secretaria de Cultura;
Instituto de Previctência dos Servidores do Município.

Art. 19. são UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DOS

planejamento governamental, e que também serão
atendimento cIO Sistema cie Informacões Municipais
Estado cIo Ceará:

ÓRGÃOS MUNICIPAIS para efeitos de

levadas em consideração para efeitos de
do Tribunal de Contas dos Municípios do

Órgão ' Unidade Orçamentária

l
01 - Câmara F1umcipa' ac Cr,z · (j] - Câmara Munlc$Dal de Cruz '

— i: 02 - Gabinete Co Prefe'to l 01 - bab|néte do Pteíe to
! ,

i l 02 - Prc)(:ul"ado;"ia Geral cIO Mumcipio

! 03 - Controiac!oria Intema do MuntcÍ3'o i
l

03 - Sec'eta:ía de AC:""ir!stmçàc , D: - Secretaria de Adm'^istração .
!: 04 - Secretana cie F nanças ç O! - Secretaria de F"|f:ança»

i 05 - Secretaria de Governo e Arliuüacão politica ' l ôl - Sec!'elaria de Gcverno e Arlicu!ação Polkíca

rói: - SeCretaria de Agricultum "" "" "'""""l O l - Sc'c'etaria de Agrícullura ' """"""" "" " "
l! 07 - Secretaria de Pesca e Aqticultura l í"! - Sec'etaua cIe Pesca e A(iu|(.u|ttjra

i l! 08 ·'· Secretaria de Infraestrutura e Urbar smo i cu - Secretaria ce 1Mraest'"utüra e Urbanismo

ií l 22 - Fwmo f'iun|cioal de Hab!tação de Interesse Social
l í '
l 09 - Secretaria de Meio Ambicnte e Rec. Hichccs 1 01 - Sècí"etaria de Mêio Ambicrte e Rec. HídriCos

! _: 02 - Fundo Municipal do MêiO AFibiente
----- i

: 10 - Secr«aria de Desporto e Juvertudc ' DI - Sec"e:arla de Desporto e juventude

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 7
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l ir- Secretaria de TurÈmo, ínã&t"ia êO&é7cio : 01 - Secétaria de Turismo, !ndúsúã'e"CQméFão l

12 - Secretaria cIe Educação ' 01 - Secrêtarm cIe Educação BáStCà i

; 02 - Fun[:|q Municípà' cIe Educúçãcí '

! 03 - Funde cie Desenv. da Eaucação Básica - fundeb

· :3 - Secretaria de Saúde l O: - Sec'etam de Saúde

!02 - Fundo Municipal de Saúde

!4 -- Secretaria dc Assisténcia SQcla|,"trãalR):", OI - 14 -'"Sic ciè Assist, SoBaCTrdb., Cidadania e Def, Civil

Cidadania e Defesa Civil í c)2 - Fu(1cic kíunicf[)al de Asslslü[ic|a Social '

i 23 Fumjci Munic'pal dos Dir. cia Criança e do Adolescente i

15 - Secretaria de Cutt&"a 1"Òí - Secrêraria de Cti'Gà
l

l , 02 - Fundo Munkupa! cIe Inceritivc Ci Cultura

i 16 - Instituto de Previdênaa Servidores cio MunicÍpio ! OL -- Instüuto de PrevidêricÃclos Serv;(jores do mnicipio l

Art. 20. Serão UNIDADES GESTORAS DESCONCENTRADAS c!Qfm;:jas pe'a 1eçµs'ação municipal:

I. CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ (Poder Legislativo);

II, GABINETE DO PREFEITO;

III. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;

IV. SECRETARIA DE FINANÇAS;

V. SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍ1 ICA;

VI. SECRETARIA DE AGRICULTURA;

VII. SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA;

VIII. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO;

IX. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECUR.SOS HIDRICOS;

X. SECRETARIA DE DESPORTO E jUVENTUDE;

XI. SECRETARIA DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;

XII. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB;

XII!, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

XIV. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

XV. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRjANÇA E DO ADOLESCENTE;

i
l
l

i
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XVI. FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA;

XVII. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL; E

XVIII. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍ?1O.

Art. 21. Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver através de legislação específica a
extinção, criação ou a indexação cIe Ó"'jãos, Fji'cíds Especiais e EnMades da Admin'stração DilEta e

Indireta.

Art. 22. As receitas e as despesas cios Fundos serão estimadas e programadas de acordo com suas
próprias receitas e dotações previstas no orçamento municipal, garantindo pèrcentuais mínimos das
receitas correntes não vinculadas previstas em Lei, para sUá manutenção e fL!ncionamento.

Art. 23. As eventuais modificações e alteracões da estrutura cia Administração Direta e Inclireta,
realizada até a aprovação do orçamento, serão consideradas quando a elaboração do mesmo.

Art. 24. A elaboração do projeto, a aprovação e a execucão da Lei Orçamentária para 2017
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gcstão fiscal, observando se o
principio da publicidade e permitindo-se Cj amplo acesso cIa sociedade a todas as informações
relativas a cada um desqas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados fiscais
previstos na Lei Complementar n° 101/20GO, visando ao equilíbrio orçamentário-Enanceiro.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para atender ao art, go da Lei Complementar n' 101/200, o Poder

Executivo elaborará e pub4cará, até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, a
programação financeira e o cronocjrama mensal de desembolso, observando, em relação às
despesas constantes no mesmo, a abrangência necessária à obtencãc das metas fiscais.

g

l

SEÇÃO II

DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS

Art. 25. Fica o Poder Executivo Municipa: autorizado a atender necessidades de pessoas físicas,
através dos programas instituídos cIe assistência social, saúde, açricultura, desporto, turismo e
educação, a qual poderá delegar poderes de acompanhamentos ao respectivo conselho municipal.

Art. 26. A transferência de recursos públicos para pessoas jurídicas, além das condições fiscais
previstas no art. 14 da Lei de Respcmsabiiiclade Fiscal, quando for o caso, cleverá ser autorizada
por lei específica e, ainda, atender a urna das seguintes condições:

l, a necessiclade deve ser momentânea e reccúr sobre enticlade cuja ausência de atuação do poder
púb!ico possa justificar a sua ext'rcão com reperc¢ssà3 social g'uivc i:o y,tr|cipio, ou ainda,
representar prejui,to para o município.

Ii. Incentivo fiscal para a instalaçãc' e manutençãc cIe empresas :ndustr!ais, comerciais e ck"
serviços nos termos do que dispuser a |eclis|ação munkipal.
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SEÇÃO III

DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 27. O município poderá conceder ajuda financeira, até o limite fix%o de 2% (dois por cento)
da Receita Corrente Líquida, a entidades privadas sem rins lucrativos, voltados a educação,
educação especial, saúde, assistência e promoção social, cultura e ao esporte, respeitados os
pareceres prévios dos respectivos Conselhos Municipais, desde que constem no orçamento
aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores ou venham a ser beneficiadas através de lei
especifica durante a execução do orçamento.

PARÁGRAFO ÚNICO - As transferências de recursos do Município, consignadas na Lei
Orçamentária Anual, para as instituicões, a qualquer titulo, inclusive auxílios financeiros e
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convenio, acordo, ajuste ou outros
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvaclas aquelas decorrentes de
recursos originários da reparticão cIe receitas previstas em legislação especNíca, as repartições de
receitas tributárias, as operações de créchtos para atencler a estado cIe calamidade pública
legalmente conhecido por ato do Poder Executivo, e dependerão da comprovação por parte da
unidade beneficiacla, no ato da assinatura do instrumento original, desde que não esteja
iradimplente com:

l. O fisco da União, inclusive com as contribuições de que tratam os arts. 195 e 239 cIa
Constitwção Federal;

II. O lisco do Estado;

III. As contribuições para o Fundo cie Garantia por Tempo de Sêrviço - FGTS;

IV. A prestação de contas rdativas a recursos znteriormente recebiCos da Administração Pública
Municipal, através de convênios, acordos e ajustes, suòvenções, auxílios e similares; e

V. Fazenda municipal.

Art. 28. No Orçamento do Município aprovado pela Câmara cIe Vereadores os auxílios
contemplados à conta de contribuições correntes em favor de entidades filantrÓpicas, serão
repassadas mensalmente pela Ad!nir)istraç&) ljrela, dl! cIos Fundos Murhcipais correspondentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Não poderá ser concedida ajuda financeira a entidacles que pelo prazo de
'15 (quzrenta e cinco) dias após o recebimento dos recursos estejam em débito com a prestação

de contas.

SEÇÃO IV

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL
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Art. 29. O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento e fixará as
despesas dos poderes Executivo e Legislativo, bem corno as de seus órgãos, autarquias,
fundações e fundos municipais, de modo a evidenciar as politicas e programas do Governo
Municipal, respeitados os princípios da unidade, cIa univcrsàlidade, da anualidade e da
exclusividade.

Art. 30, Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orçamento fiscal serão
considerados:

I. Os fatores conjunturais que possam vir a influênciar a produtividade;

IT. O aumento ou a diminuição cIOs serviços prestados e a tendência do exercício; e

Tl!. As alterações tributárias, conforme disposições constantes nesta lei.

SEÇÃO V

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 31. O orçamento da seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às
ações de saúde, previdência e asststêncía social, e contará, dentre outros, como os recursos

provenientes:

I. Das receitas diretamente arrecadadas peias entidades que intecjrarn exclusivamente os
orçamentos de que trata esta seção;

II. De transferências de contribuicão do Munjcípicl;

lj!, De transferências constitucionais; e

IV. De transferências de convênios.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA PÚBLICA MUNICIPAL
E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I
DA PREVISAO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 32. O Órgão Municipal cIe Finanças será centralizador das receitas decorrentes cIe impostos,
compreendidas as provenientes cIe transferê:icizs constitucionais, e pcderá transferir recursos
financeiros do Tesouro Municipal para todos os Órgãos, Fundos Especieis e Entidades cIa
Administração Direta e Indireta, ficando desde já delegacia aos gestores municipais a competência
de efetuarem retenções nas fontes de tributos municipais por ocasião da realúação de
pagamentos a credores.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem Receitas do Município, aquelas provenientes de:

[. Tributos de sua competência;

II. Atividades Econômicas que por conveniência possa vir executar;

III. Transferência por força de mandamento cor)sLitucional ou cIe convênio firrnado com entidades
governamentais e privadas, necicnais ou internacionais;

IV. Empréstimos tomados para antecipacão de receitas de serviços mantidos peia Administração
Municipal; e

v. Receitas Diversas.

Art 33. A Admin;qtração do Município despenderá esfbrços no sentido de diminuir o volume da
divida ativa inscrita, de natureza tributaria e r:ão tribularia.

Art. 34. As receitas abrangerão a receita tributária, a receita patrimonial, as diversas receitas
admitidas em lei e as parcelas transferidas peia União e pelo estado, nos termos da Constituição
Federal e legislação correlata.

PARÁGRAFO ÚNICO - As receitas previstas para o exercício de 2017 serão calculadas
acrescidas de índice inflacionário previsto nos últimos doze meses, mais a tendência e
comportamento da arrecaciação municipal mês a mês e a expectativa de crescimento vegetativo,
além da média ponderada dcs últimos três exercícios financeiros

Art. 35. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçarnentária anual poderão ser considerados
os efeitos de alteração na lec)is|ação tributaria promovidas pelos Governos Fecleral e Estadual, ou
por projeto de lei municipal que vier a ser aprovado,

Art. 36. Na previsão da receiX orçarnenfárià, serão observados:

I. As normas técnicas e legais;

II. Os efeitos das alterações na lecjMação;

III, As variações de índices de preço; e

IV. O crescimento econômico do pais.

Art. 37. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, com no mínimo trinta dias
antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as
estimativas das receitas para o exercício subsecjüente, inclusive da corrente líquida, e as
respectivas memórias de cálculo, conforme disposto no parágrafo 3°, art. 12, da Lei
complementar no 101/2000.
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SEçÃO II

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA

Art. 38. O Pocler Executivo deverá promover estudos visanclo a introduzir as seguintes
modificações na legislação tributária do Município:

I. Atualizar o Cadastro h"nobiliário e Fiscal do Município, dotanclo-o de informações que assegurem
a justiça fiscal nos lançamentos e cobranças dos impostos municipais;

II. Rever os critérios de ccíbranca das taxas para acjequá-las ao custo real dos serviços que
constituem respectivos fatos geradores.

III. Ajustar a legislacão tributaria vigente aos novos ditames impostos pela constituição Federal e
pela Lei Orgânica do Município;

IV. Adequar a tributação em função das caracterist'cas prÓprias CIO Município e em razão das
alterações que vêm sendo processaclas no contexto da economia nacional;

V. Dar continuidade ao processo de modernização c! sirnpliSicação do sistema tributário munic|pa|;

e

VI. Atingir as metas dos resultados fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 39, Na estimativa cIas receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações da
legislação tributária do Município, cabendo à administração o seguinte:

í. A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II. A expansão do numero de contribuintes; e

III. A atualização cIo cadastro imobiliário fiscal.

Art. 40. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos Rã Dívicla Ativa, cujos os custos para a
cobrança sejam superiores ao Crédito tributário, bem como àqueles créditos prescritos, serão
cancelados mediante decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, não se corístituindo como
renuncia de receita para efeito do disposto no parágrafo 3° do Ari, !4 cIa Lei de Responsabilidade
Fiscal.

SEÇÃO III

DA RENUNCIA DE RECEITA

Art. 41. Caso haja a necessidade de concessão ou
natureza tributaria do qual decorra renuncia de receita,
com a êstimativa cIO impacto orçanientário-financeiro
seguintes:

ampliação de incentivo ou beneficio cIe
esta deverá ser demonstrada juntamente
para o ano 2017 e dos dois exercícios
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§ jo. As situações previstas no caput deste artigo para a concessão cIe renúncia de receita
deverão atender a uma das seguintes condicòes:

I. Demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia fci considerada na estimativa cIa
receita da lei orçamentária anual, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstos
pelo município;

II. Estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2017 e nos dois seguintes, por
meio de aumento de receita, proveniente de elevação cie alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributos e contribuições.

§ 2°. A renuncia de receita prevista no parácirafo anterior compreende a anistia, remissão,
subsídio, CréditO presumiclo, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou
modificação de base de cáiculo que implique a redução de tributos ou contribuições, e outros
benefícios que corresponclani a tratamento dikrenciado.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIçÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art, 42, As despesas com pessoal ativo e cativo cIa Administração Direta e Indireta do Poderes
Executivo e Legis!ativo, não u!trat:assarão a 60% (sessenta por cento) cio valor da Receita
Corrente Liquida, hmitaclo em 6% (seis pcr cento) o gasto com pessoal ativo e inativo do Poder
Legislativo de conformidade com o dispcstc no art. 20, III, "a", da Lei Complementar n° 101, de
04 de maio de 2000.

§ 1°. No limite estabelecido neste artigo, incluem-se as despesas com remuneração de pessoal,
proventos de aposentadoria e pensões, anistia de faltas de servidores por motivos de paralisações
coletivas de trabalho, obrigações patronais e remuneração do prefeito, do vice-prefeito e dos

vereadores.

§ 2°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento cIe remuneração além dos índices
inflacionários, a criação de cargos ou alteração cIe estruturas de carreiras, bem corno a aclmissão
cIe pessoa!, a qualquor titulo, pelos Órgãos e entidados de admMistraçâo direta e indireta só
poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de
despesas até o final CIO exercício, obc'ciecc'ndo ao limite fixaclo no "caput" deste artigo, verificada
dentre outras, a seguintes condições:

j. Existirem cargos e empregos pÚblicos com vacas e oreencher; e

^ ,I!. Se houver vacância no decorrer cic) exercnuo.

Art. 43. Na fixação das despesas com pessoal o Muriicipio levará em conta a possível reahzação
cie concurso público para atendimento da carência de pessoal, ficando concedida nesta Lei prévia
autorização para referido processo de seleção e contratação de novos servidores públicos

municipais.
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Art. 44. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1', inciso TI, da Constituição Federal,
ficam autorizados as concessões de cjuaisquer vantagens, aumerkos de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alterações cIe estrutura cie carreiras, bem como admissões ou
contratações de pessoal a qualquer título, com estrito respeito ao artigo anterior.

Art. 45. A realização de serviço extraordiríário, se a despesa com pessoal houver atingido o limite
prudencial previsto na Lei Complementar n° 101/2000, somente poderá ocorrer quando destinado
ao atendimento do relevante interesse público que sejam situações emergenciais de risco ou cIe
prejuízo para a sociedade.

Art. 46. O disposto no § 1° do art. 18 da Lei Complementar no 101, de 2000, aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente
da legalidade ou validade dos contratos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se considera como substituição cIe servido'es e empregados públicos,
para efeitos do caput deste artigo, os contratos cie terceirização relativos à execução indireta de
atividades que, simultaneamente:

]. Sejam acessórios, instrumentos ou complernentares aos assuntos que constituem área cIe
competência legal do Órgão ou entidade;

If, Não sejam inerentes a categorias funcionais at)rarígjdas por pleno de cargos do cjuadro de
pessoal do Órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em coriLriÍm, ou quando se tratar
de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente.

Art. 47 A inclusão cIe recursos m lei orci'rnent&"ia cb exercício prÓx"rno futuro, para o
pagamento de precatórios, tendo em vista q disposto r)o art. 78 do ADCT, será realizada de
acordo com os seguintes critérios:

[. Nos precatórios não-alimenticias, os créditos individuatizaclos, cujo valor seja superior à RS
5.000,00 (cinco mil reais) serão objeto de parcelamento em dez prestações iguais, mensais e
sucessivas;

Il. Os precatórios originários de desapropriacão de imóvel residencial do credor, desde cjue
comprovadamente único à época cIa imissão na posse, cujos valores ultrapassem o limite disposto
no inciso antêrior, serão divididos em dez parcelas, iguais, mensais e sucessivas;

JII. Os jaros legais, à taxa de seN por cento ao ano, serão acresciclcs cios precatórios objeto de
parcelamento.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
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Art. 48. a lei orçamentária Anual para o exercício de 2017 poclerá dispor sobre contratação de
Operações de Créditos para atendimento à despesa de capital, observando o limite de
endividamento apurado até o segtmCo mês imediatamente anterior a assinatura do contrato,
conforme exigências constantes nos arts. 30, 31 e 32. da Lei Comple'"ne:"itar riQ 101/2000.

Art. 49. A contratação de operações de créditos dependerá de autorização legislativa em lei
especifica, consoante art. 32 da Lei de responsabilidade Fiscal,

Art. 50, Ultrapassado o limite cie erdividamento definido nc art. 48 desta lei, enquanto perdurar
o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primáric' necessário através cIa limitação de
empenho e movimentação financeira nas dotações restringidas nesta lei.

Art. 51. É vedada a realização de operações de créditos que exceclam o montante das despesas

de capital, ressalvadas as autorizaclas mechante créclitos adicionais suplementares ou especiais
com finalidade especifica.

CAPÍTULO VIII

DAS METAS E DOS RISCOS FISCAIS

Art. 52. As metas e riscos fiscais definiclos na Lei Complementar 1OJ/2000 serão demonstraclos
nos anexos desta Lei Municipal.

Art. 53. As metas fiscais compreendendo cs Res:.,Zados, Divida, Pammônio, RenÚncia de Receita
e Despesa ObrigatÓria nos termos da Lei Complementar ri° 101/2000, §§ l" e 2°, Incisos III e V
do art. 4o, consolidando todos os poderes e Órgãos municipais.

Art. 54. Os valores constantes do Anexo de Metas Fiscais, devem ser vistos corno indicativos e,
para tanto, ficam adrniticlas variações de fQrma a adequar a trajetória que as determine até o
envio cio projeto de lei orçamentária de 2017 ao Legislativo Municipal.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 55. A elaboração do ?rojeto do orçamento e sua respectiva execução deverão ser realizadas
de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o principio da publicidade e
permitinclo-se o amplo acesso da sociedade as informações relativas a cada uma dessas etapas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão divulgados na internet pelo Poder Executivo:

I. A lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus anexos, a programação constante do
detalhamento das ações e as informações complementa'es;

II. As contas públicas em geral, conforme k.'gisiação cs;ít'cifica.
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Art. 56. O Poder Executivo Municioal, usando cIa faculdade que lhe atribui a Lei Complementar no
101/2000, publicará no prazo àe trinta dias após o encerramento da cada bimestre e

quadrimestre, os relatórios resumidos de execução orçamentária e relatórios de gestão fiscal,

respectivamente.

Art. 57. As prioridades e os objetivos dos projetos e atividades para o exercício financeiro de
2017 serão aqueles contidos na LEI MUNICIPAL ra° 476,/201.3, DE 18/10/2013 - PLANO
PUJRIAN(JA!- 201.4-?.01.7 e suas alterações.

Art. 58. O Poder Executivo firmará convênios com outras esferas CIO governo, entidades
particulares ou públicas, visando o desenvolvimento cio procjrama do Governo Municipal,
notadamente os que versarem sobre recursos a fundo perdiclos.

Art. 59, Nos termos cIO inciso III do art. 5° da Lei Complernentar n° 1.01/2000, o Orçamento da
administração Direta e Indireta, seus Fundos, Órgãos e Entidades constituirá RESERVA DE

CONTINGENCIA de atC 1% (um poi" cento) da Receita Corrente Líquida estimada, destinada ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 60. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a
execução de despesas sem comprovação de suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

PARÁGRAFO ÚNICO - A contabilidacle registrará toclos os atos e os fatos relativos à gestão
orçamentária e financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 61. O Poder Executivo poderá contribuir, através da aquisição direta de bens e serviços,
cessão de pessoal ou repasse de recursos financeiros, para o custeio de despesas de competência
de outros entes da Federação, mechante a ce!e5ração de convênio, acordo, ajuste ou congênere,
conforme cletermina o art. 62 da Lei Cornp!ementar nc' 101/2000.

Art. 62. O Poder Executivo poderá celebrar convênios com entidades assistenciais, educacionais,
de saúde, culturais, desportivas, segurança ou outras, desde que não possuam finalidade lucrativa
e que sejam idôneas.

Art. 63. Serão consicleraclas legais, as c!espesas com multas, jurcs e outros acréscimos
decorrentes de eventual atrase no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e,/ou
necessidade de priorização do pagamento de clespesas imprescináveis ao pleno fljncioname{)to
das atividades e execução dcs projetos da administração municipal.

Art. 64. Caberá aos setores de planejamento, administração e finanças do Município, o
acompanhamento e a coordenação da elaboração dos orçamentos de que trata a presente Lei.

Art. 65, As Emendas à lei do Orçamento, depois de aprovadas serão encaminhadas para
processamento e envio dos relatórios para propiciar a preparação da redação final.

Art, 66. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das conta"
públicas observará as seguintes:
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l. a disponibilidade de caixa constará de registro prÓprio, de modo que os recursos vinculados a
Órgão, fundo ou despesa obrigatÓria fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;

II, A despesa e a assunção de compromisso serão registradas segunclo o regime de competência,
apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa;

III. As demonstrações contábeis ccmpreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e
operações de cada Órgão, fundo ou entidade da administração direta autárquica e fundamental,
inclusive empresa estatal dependente;

IV. As receitas e as despesas previdenciárias se:"ão apresentadas em demonstrativos financeiros e
orça mentá rios específicos;

V. As operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de hnanciamento
ou assunção de compromisso": jurto a terceiros, deve"ão ser escr turadas de modo a evidenciar o
montante e a variação da c!ívida públ'ca no período, CetalhanC'o, pcbc menos, a natureza e o tipo
de credor;

VI. a demonstração das variações patrimoniais dará destaque a origem e ao destino dos recursos
provenientes da alienação de ativos;

Art, 67, A Fazenda Municipd manterá registro atualizado dos Maclimpkntes os quais são
impedidos de licitar ou contratar com o Murlicípio, seMo vedado o encontro de contas no ato do
pagamento a qualquer credor.

Art. 68. Para efeito na base de cálculo cIas transferências de recursos que o Município esteja
obrigado a efetuar, excluem-se as receitas com destinação específica provenientes de convênios,
ajustes ou acordos e demais disposições da Lei Complementar no 101/2000, para a obtenção cia
receita geral liquida.

Art, 69. A partir do jQo cIla CIO inicio do exercício de 2017, o Município poderá contratar
operações de Créditos internas por antecipação da receita, destinaclas a atencler a insuficiência cIe
caixa, a qt:al deverá ser quitada, Coi)1 juros e outros encargos incidentes, até o dia dez cIe
dezemtro do exercício a que se refere a presente lei, observadas as disposições da Lêi
Complementar 101/2000.

Art. 70. A prestação de contas anual do MunicÍpio incluirá relatório de sua execução na forma e
cletalhamento apresentado na Lei Orçamentária Anual.

Art. 71. Os projetos dc lei de créditos adicionais especiais, a cµialquer têmtjo serão solicitados ao
Pocfer Legislativo, ressaWado o disposto no art. 167, § 3jj, da Co"stituição Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os créditos adicionais especiais abertos nos últimos quatro meses do
exercício terão vigência automática no exercício seguinte, desde que decretada sua valiclade até o
encerramento do último expediente do exercício, nos termos do art. 167, § 2o, da Constituição
Federal.
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Art. 72 São vedados quaisquer procedimentos no âmbito cios sistemas de orçamento,
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execuçãc cIe clespesas sem comprovacão
e insuficiência de disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 73. O Poder Executivo publicará, no prazo máximo de 15 (quinze) cIlas úteis da data de
publicação da Lei Orçamentária Anual, os quadros de detalhamento da despesa, por órgão e
unidade orçamentária integrantes cIo orçamento fiscal e da seguridade social, a categoria
econômica, o grupo de despesa e a modalidade de aplicação por elemento de despesa:

§ 1°. É vedaclo aos responsáveis pelas contas cIe gestão, empenhar despesas acima das

disponibilidades financeiras mensais do respectivo órgão, liberadas conforme a programação
financeira e o cronograma de clesembolso, cum?rincjo atencler, rigorosamente, a ordem
cronolÓgica dos pagamentos segundo a liquidação da despesa, e, restituir à Fazenda Municipal os
saldos financeiros por aceso existentes, até o ato do encerramento do expediente do cIla 31 (trinta
e um) de dezembro do exercício cIe trata a m"ese:íte lei.

§ 2o. O pagamento da clesposa pública será efetuaclo pelo seu valor 5ruio, devendo o responsável
por ele, descontar na fonte e recolher a Fazenda Municipal dent"o do exercício financeiro e, em
moeda corrente do Pais, as receitas dele geradas, utilizando para o competente recolhimento o
Documento de Arrecadação Municipal DAM, o qual somerte terá validade qua"ído autenticado
pelo agente público ou bancário autorizado.

Art. 74. O Sistema de Contabilidade emitirá relatÓrios sir)télicos e analíticos das contas de
gestão.

§ 1°. Os relatórios de c;ue trala o caput deste artigo conterão a execução mensal dos orçamentos
fiscal e cia secjurtdade socid, ckíssííicada seaunclo:

[. Grupo de receita;

Il, Grupo de despesa;

III. Fonte;

IV. Órgão;

V. Unidade orçamentária;

VI, Função;

VII, Prog rama;

VIII. Subprogra ma; e

IX. Detalhamento por elemento da natureza da despesa.
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§ 2°. Integrará o conjunto de relatÓrios, a movimentação da execução orçamentária, financeira e
patrimonial, discriminado para cada um dos níveis referidos no paráçrafo anterior:

I. O valor constante da Lei Orçamentária Anual;

II. O valor inicial da Lei Orçamentária Anual e os créditos adicionais aprovados;

III. O valor previsto da receita;

'lV. O valor arrecaclado da receita;

V. O valor empenhado no mês;

VI. O valor empenhado até o mês;

VII. O valor pago no mês;

VIII. O valor pago até o mês;

IX. O valor anulado;

X. O controle das contas bancárias;

XI. A contabilidade sintética pelo método das partidas dobradas;

XII. A contabilidade anaiitica por conta; e

XIII. A movimentação patrimonial.

§ 3o. O relatório de execução orçamentária não conterá duplicidade, eliminando-se os valores
correspondentes às transferências intragovernamentms.

§ 4°. O relatório discriminará as despesas com o pessoal e encargos sociais, de modo a
evidenciar os quantitativos despendidos com os vencimentos de vantagens, encargos com
pensionistas e inativos e encargos sociais,

§ 5°. Além da parte relativa à despesa, o relatÓric de que trata o caput deste artigo conterá
demonstrativo cIe ("xec"llc;ão cIa receita, cIe acordo com a classificação constante cio anexo ll da Lei
[)o 4.320/64, incluincio o valor estimado e o arrecadadc no rrês, e acur:iukclo no exercício, bem
como informações sobre eventuais rees:imativas,

Art. 75. O setor conipetente, após a publicação da Lei Orçamentária Anual, divulgará, para efeito
das contas de gestão, os fundos e entidades que integrarão os orçamentos conforme
definição no art. 20 desta Lei Municipal, o seguinte:

I. Fontes de recursos para atender aos programas de trabalho;
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II. Quadros demonstrativos da especificação dcs programas de trabalho;

III. Quadros demonstrativos da natureza de despesa, detalhada no minimo por elemento; e

IV. Quadro do cronograma cIe desembolso financeiro.

§ 1°. O cronograma de desembolso será mensalmente reavaliado com base na efetiva
arrecadação, considerando as alterações orçamentárias decorrerítes de abertura de créditos
adicionais e outras conveniências administrativas devidamente justificadas,

§ 2°. Observado o cumprimento dos percentuais constitucionais estabelecidos e sem prejuízo das
obrigações relativas à divida pública consolidada, o Poder Executivo poderá manter corno depósito
financeiro contingencial, o equivalente até 20% (vinte por cento) da arrecadação, destinado à
aplicação de contrapartidas de convênios e na execução de objetivos estratégicos previstos na Lei
Orçamentária, considerado ainda, os seguintes provisionamentos legais para o atendimento cIas
seguintes obrigações:

I. Sentenças judiciais;

LI. Cobrir financeiramente a Reserva de Contingência;

lll. Cs riscos fiscais;

IV. Os dispêndios com férias de servidores;

V. Os dispêndios com o décimo terceiro salário de servidores; e,

VI. Oscilação da arrecadação a menor.

Art. 76. Para fins do disposto no parágrafo 3q, do Art. 15, da Lei Complementar no 101/2000,
considera-se como despesas irrelevantes, os valores limites estabelecidos no inciso I e TI, do Art.
24, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Art. 77. Os Poderes Executivo e Legislativo utilizarão o sistema eletrônico cIe processamento de
dados em meio magnético rígido e/ou flexível para escrituração e apresentação de matéria
contábil relativa à execução orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, inclusive para fazer
prova junto aos órgãos de fiscalização com relação a sua obrigação mensal e/ou anual de prestar
contas, procedendo às movimentações contábeis, registros dos seus controles internos e o reforço
orçamentário às dotações até seu respectivo montante, inclusive na consolidação geral das contas
do exercício.

§ 1°. O Poder Executivo tnformetiza'á em modo multiusuário os sistemas computadorizados do"
controles internos, dis;)oni}".)i|izancio-o às contas de gestões, e sua publicação e transparência das
contas públicas com ênfase para a grande rede de computadores - IizterneL - em sÍtio prÓprio cu
de Órgão cio sistema de controle externo Federal è/QU Estadual,
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§ 2°. As contas dos Poderes Executivo e Legislativo serão consolidadas em 31 de dezembro do
exercício a que se refere a gresente lei, exceto se ocorridas as seguintes hipóteses:

J, Se a despesa da Câmara Municipal for maior que os valcres dos duodécimos transferidos;

II, Se os impostos geraclos nas fontes provenientes dos pagamentos efetuados pela Câmara
Municipal não houver sido recolhidos à Fazenda Pública, até 31 de dezembro; e

III. Se as obrigações da Câmara Municipal com a seguridade social, compreenciendo as patronais
e a receita extra-orçamentária, provenientes dos clescontcs dos servidores, não houver sido
recolhidas à conta estabelecida no § 1°, do art. 43 cIa Lei de Responsabilidade Fiscal, até 31 de
dezembro;

§ 3°. Os saldos e prestações de contas dos adiantamentos a servidores 45 (quarenta e cinco) dias
antes do encerramento do exercício serão apresentados à Fazenda Pública até 31 de dezembro do
exercício a que se refere a presente lei, sob pena dos responsáveis serem inscritos na conta
Diversos Responsáveis, seni prejuízo das cominações legais previstas em Ici e regulamentos.

§ 4°. Os responsáveis pelas contas de gestões, até q dia 15 do mês subseqüente e a cada
bimestre do exercício, apresentarão à Fazenda Municipal, balancetes mensais e relatÓrios da
gestão orçamentária e fiscal, respectivamente, para efeito de consolidação das contas gerais em
cumprimento das disposições estabelecidas na Lei cIe Responsabilidade Fiscal das contas de

governo.

Art. 78. A Administração Municipal - ?ocleres Executivo e Legislativo, nos termos da Lei
Complementar n° 131/2009, d;sponibi|i7ará em tempo real informações pormenorizadas sobre
as suas execucões orçamentária e financei"a.

Art. 79. Para o inteiro curnprimento das disposições desta lei, o Chefe do Poder Executivo fica
autorizado a proceder ao bloqueio de saldos de dotações orçamentárias e de contas bancárias dos
órgãos da sua estrutura administrativa, quando verificado o excesso de gastos ou por
conveniências administrativas deviclamente justificadas, assim corno poderá alterar a liberação de
recursos anteriormente planejada, sem prejuízo do cumprimento das obrigações constitucionais.

Art. 80, A proposta orçamentária somente comportará emendas modificativas, inclusive para a
inserção de novas atividades jju ncvos projetos orçamentários.

Art. 81. Ficam expressarnerHé veciadas ao projeto cIe lei orçamentária a apresentação cIe
emendas que:

I. Reduzam o montante da receita prevista e da despesa fixada;

TI. Suprimam artigos, incisos e parágrafos do texto original do projeto de lei; e

III. Excluam ativiCaCes ou projetos da p|"oI)os!a orçamentária pe'o projeto de lei oricjinàl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 22

"MC?. dcs "rzc Podúre<. sm - .-\' ';.;;J3 - o;;,";'. ó:t,3':'";..::.-" '::"(iZ ·'CF - "çyiú,' íiU) 31::áO.!Z;' l
..Cl<Pj: C:)" í ; .yj L :3; ' I",'" . ; ?í.:. !,'3(t· ,"

jtm"



.' r a 1 ' " ,
· e ', . .b

:.. F'

S , . ,

), "i:- -: .. ,, , ,.. '.,>>"

PREFEITURA D E
"ê,;; '"'6, J;"S ' ' Et>Z -

,r"""P'- '"' LYZít ';:' i,, . .és;.,

{)ol)(jlar por natureza

Art 82. Se o projeto de lei orçamentária não for encaminhado para sanção
Executivo até último dia do corrente exercício, será o mesmo sancionado
litere" a proposta orçamentária original, sendo a programação dela ccnstante
após publicação de tal lei municipal no Diário Oficial do Estado, sob pena
praticado pelo Prefeito Municipal.

do Chefe do Poder
e promulgado "ipsi
executada somente
de nulidade do ato

Art. 83. Na execução do orçamento, verificado que q comportamento da receita poderá afetar as
metas estabelecidas, os poderes Executivo e Legislativo de forma proporcional às suas dotações
adotarão o mecanismo de limitação de empenhos no montante necessário, para as seguintes
despesas:

I. Reclução de gastos com combustíveis para a Irota de veículos;

I!. Racionalização dos gastos com diárias e viagens;

III. Eliminação de possÍveis vantagens concedidas à servidores;

iV. Redução de investimentos programados (aquisição de equipamento e maquinas em gerai);

V. Contingenciamento das dotações para material de consumo e outros serviços das diversas
atividades;

V!. Elimmação com despesas com hc:as extras:

VII. Obras em geral, desde que ainda não iniciaclas; e

VIII. Exoneração de servidores ocupantes de cargos comissionados.

§ 1°. Não serão objeto de limitação cIe empenhos as despesas que representem obrigações
ccnstitucionais e !ec)ais, inclusive àQáêk's destinadas ao pagamento do serviço da divida,
incluindo-se as despesas com pessoal e encargos sociais.

§ 2°. Na limitação de empenho observar-se-á a rcstrição menos onerosa, em obediência ao
principio da razoabilidade.

Art. 84. O Orçamento Municipal para o exercício financeiro de 2017 reservará dotação
orçamentária para garantir a realização cie despesas com ações de planejamento governamental
voltadas a elaboração do PLANO PLURIANUAL 2018-2021.

Art. 85. Esta Lei entrará em vigor na data da sua pubhcação.

Paço do Poder Executivo Municipal de Cruz - Estado do Ceará
Em, 10 de junho de 2016.

ODAIR J'" S=ES DE VASCONCELOS

Prefoito Municipal
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DEMONSTRATIVO j- METAS ANUAIS

l MUN1CÍPIO DE CRUZ
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

projeto de Lei Municipal - LDO/2017

AMF - Tabela 1 (LRF, art- 4°, § l) R$ 1,00

2017 2018 2019

- Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIBESPECIFICAÇAO Corrente Constante (a l PIB) Corrente Constante (b l PIB) Corrente Constante (c l PIB)

(a) ' X 100' (b) X 100 ' (C) X 100

Receita Total 69.899.641 54.087.808 0.057 76.889.604 69.899.641 0,063 80.734.080 76.889.604 G.063

Receitas Primárias (l) 52.531.607 53.686.291 0,043 76.275.983 55.473.439 0,062 80.089.783 76.603.693 0,062

Despesa Total 69.899.641 54.087.808 0.057 76.889.604 69.899.641 0,063 80.734.080 76.889.604 0,063

Despesas Primárias (ti) 51.310.834 52.425.116 0,042 74.503.328 54.184.237 0,061 78.228.494 74.503.328 0,061

Resultado Primário (III) = (l - ii) 1.220.833 1.261.175 O 001 1.772.655 1.289.202 0,001 1.861.290 2.160.365 0,002

Resultado Nominai -536.216 -630.846 (0,000) -637.023 -566.243 (0,001) -605-172 -637.023 (0,001)

Olvida Pública Consolidada 10.757.971 12.656.435 0.009 12.780.468 11.360.419 0,010 12.141.448 14.200.521 0,012

Dívida Consolidada Liquida 1.240.140 1.458 991 0,001 1.473.283 1.309.588 0,001 1.399.619 1.636.985 0,001

FONTE: Setor Central de Contabilidade

NOTA :
1. CEARÁ - pib projetado l 2016 = rs 102.0 bi (IBGE l SEPLAN /1PECE)

2. 2015 - Perspectiva de crescimento econômico em relação a 2014 = 15%

3. 2016 - Perspectiva de crescimento econômico em relação a 2015 = 15%

4. 2017 - Perspectiva de crescimento econômico em relação a 2C16 = 15%

ODAIR

' lr4:"7"
JÓSE MENDES DE VASCONCELOS
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DEV.ONSTRATIVO l! - AVALIAÇi\Õ DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCiO ANTERIOR

MUNICÍPIO DE CRUZ
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 2016

projeto de Lei Municipal - LDO/2017

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4°, §2", inciso f) R$1,00

% PIB , % PIB Variação
ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas em (a l PIB) Metas Realizadas (bl PIB) Valor %

2015 em 2015
x100 X 100

(a) . (b) (ç) = (b-a) (cIa) x 100

Receita Total 46.685.003 0,038 67.941.493 0,055 21.256.490 45,53

Receitas Primárias (l) 46.508.500 0,038 67.696.473 0,055 21.187.973 45,56

Despesa Total 46.685.003 0,038 67.941.493 0,055 21.256.490 45,53

Despesas Primárias (ii) 45.899.475 0,037 52.996.546 0,043 7.097,07i 15,46

Resultado Primário (UI) = (h-li) 609.025 0,000 14.699.927 0,012 14.090.902 2313,68

Resultado Nominal -832.716 (0,001) -832.716 (0,001) O 0,000

Divida Pública Consolidada 16.706.495 0,014 16.706.495 0,014 O 0,000

Dívida Consolidada Líquida 11.769.417 0,010 11.769.417 0,010 O 0,000

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA :
1. CEARÁ - PIB Profetado ,' 2016 = RS 102,0 bi (IBGE /SEPLAN/ IPECE)

1'^

ODAIR jbsE MENDES DE VASCONCELOS
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DEMNSTRATNO III - METAS ASCAIS ATUA15 COMPARAEAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍãO5 ANTERIORES

MUNICÍPIO DE CRUZ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

projeto de Lei Municipal - LDO/2017

r VALORES A PRECOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO 2014 2015 °/0 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %

Receita Total 50.000.588 67.941.493 35,88% 60.782.293 "10,54% 69.899.641 15,00% 76 88çL60í 10,00% 80.734.080 5,0(1%

Receitas Primárias (I) 49.759.078 67.696.473 36,'05% 6G.297.217 -10,93% 69.341.800 15,00% 76.275.983 10,00% 80.08C.783 5,00%

Despesa Total 50 000.588 67.941.493 13,37% 60.782.293 12,70% 69.8S9.641 15,00% 76.889.604 10,00% 80.734.080 5,00%

Despesas Primárias (II) 46.247.623 52.996.546 14,59% 58.895.910 1!,13% 67 730.301 15,00% 74.503.328 10,00% 78.228.494 5,00%

Resultado Primário (III) = (I -II) 3.511.455 14.699.927 298,22% 1.401.307 -87,38% 1.6!1.500 15,00% 1.772.655 10,00% 1.861.290 5,00%

Resultado Nominal 14.952.347 -832.716 -105,97% -832.716 0,00% -707.805 "15,00% -637.023 -10,00% -605.172 -5,00%

Dívida pública Consolidada 17.539.211 16.700.495 -4,75% 16.706.495 0,00% 14 200.521 "15,00% 12.780,468 -10,00% 12.141.448 -5,00%

Dívida Consolidada Líquida 14.970.455 11.769.417 -21,38% 1.925.8138 -83,64 1.636.985 "15,00% 1.473.283 -10,00% 1.399.619 -5,00%

amf - Tabela 3 (LRF, art.4°, §2°, inciso II) RS 1,CQ

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO 2014 2015 % 2016 % 2017 % 2018 % 2019 %

Receita Total 50.000.588 67.941.4S·3 35,88% 67.941.493 0,00% 60.782.293 -10,54% 69.899.641 15,00% 76.88S.604 10,00%

Receitas Primárias (I) 49.759.078 67.695.473 36,05% 67.696.473 0,00% 60.297.217 -10,93% 69.3'11.800 15,00% 7Ô.E63.693 10,00%

Despesa Total 50.000.588 67.941.4G3 13,37% 67.941.493 0,00% 60.782.293 12,70% 69.899 641 15,00% 76.869.604 10,00%

Despesas Primárias (II) 46.247.623 52.996.546 14,59% 52.996.546 0,00% 58.8S5.910 11,13% 67.730.301 15,00% 74.503.328 10,0U%

Resultado Primário (III) = (I -XI) 3.511.455 14.699.927 298,22% 14.699.927 0,00% l ,401.307 -87,38% 1.611.500 15,00% 2.160.365 1.0,00%

Resultado Nominal 14.952.347 -832.716 -105,97% -832.716 0,00% -832.716 0,00% -707.805 "15,00% -637.023 -10,00%

Dívida pública Consolidada 17.539.211 1!3.705.495 -4,75% 16.706.495 0,00% 16.706.495 0,00% 14 200.521 "15,00% 14.200.521 -10,00%

Dívida Consolidada Líquida 14.970.455 11.769.417 -21,38% 11.769.417 0,00% 1.925.868 -83,64 1.636.985 -15,00% 1£36.985 -10,00%

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA :
1. 2015 - Perspectivz de crescimento ec»nómico em relaçãcc a 2014 = 15%
2. 2016 - Perspec,ive de crescimento ecmômíco em relaçãc 2 2015 = 15%
3. 2017 - Perspeccivâ de crescimento econômico em rdaçãc a 2016 = 15%

" "j4q7'=
ODAIR JOSE MENDES DE VASCONCELOS
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CEMCMSTRATNO IV - E\/CLUÇÃ0 DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

MUNICÍPIO DE CRUZ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

projeto de Lei Municipal - LDO/2017

' ' ' ' ' 'Y L Uj(j

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 % 2014 °/0 2013 %

Patrimônio/Capital 20.497.4CA 100,00% !6.397.922 100,00% 3.019.695 1C0,00%

Reservas O 0,00% O 0,00% O 0,00%

Resultado Acumulado O 0,00% O O,G0% O 0,00%

TOTAL 20.497.404 0,00% 16.397.922 0,00% 3.0!9.695 0,00%

AMF - Tabela 4 (LRF, art.4', §2", inciso III) pc 1 nn

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 % 2014 % 2013 %

Patrimônio/Capitat 3.002,476 100,00% 2.401.979 100,00% 1.916.109 100,00%

Reservas O,® 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Resultado Acumulado 0,(10 0,00% 0,0U 0,00'/: 0,00 0,00%

TOTAL 3,002.476 0,00% 2.401.979 CJ,OO°/; 1.916.109 0,00%
iU/jLqu>,yi

NOTA:

ODAIR J SE MENDES DE VASCONCELOS
Prefeito Municipal



DEMONSTRATIVO V - ORIGE1·1 C APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

MUNICÍPIO DE CRUZ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

projeto de Lei Municipal - LDO/2017

J f "
RECEITAS REALIZADAS 2015 2014

(a) (d) 2013
RECEITAS DE CAPITAL 0,00% 0,00% 0,00%

ALIENAçÃO DE ATIVOS " 0,00% 0,00% 0,00%

Alienação de Bens Móveis 0,00% 0,00% 0,00%

Alienação de Bens Imóveis 0,00% 0,00% 0,00%

TOTAL 0,00% 0,00% 0,00%

AMF - Tabela 5 (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1.00

DESPESAS 2015 2014 2013
LIQUIDADAS (b) (e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00% 0,00% 0,00%

DESPESAS DE CAPITAL 0,00% 0,00% 0,00%

Investimentos 0,00% 0,00% 0,00%

Inversões Financeiras 0,00% 0,00% 0,00%

Amortização da Divida 0,00% 0,00% 0,00%

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. 0,00% 0,00% 0,00%

Regime Geral de Previdência Social 0,00% 0,00% 0,00%

Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00% 0,00% 0,00%

TOTAL , 0,00% 0,00% 0,00%

SALDO FINANCEIRO C") = (a-b)+(f') (f)=(d-e)+(q) (q)
0,00% 0,00% 0,00%

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA :

Eu'cç,+
ODAIR JÓSE MENDES DE VASCONCELOS

Prefeito Municipal



DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL (XI REGIME PRÇÍPRIJJ DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICÍPIO DE CRUZ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

projeto de Lei Munlclpal - LDO/2017

r
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2014 2015 2016

RECEITAS CORRENTES 1.599.111 1.519.153 1.443.195

Receita de Contribuições 1.198.777 1.138.837 1.081.895

Pessoal Civil 1.198.777 1.138.837 1.081.895

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal do Exercício O O O

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00

Pessoa] Militar 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 246.091 233.786 222.096

Outras Receitas Correntes 154.243 146,530 139.204

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (j,00 0,00 0,00

OUTROS APORTES AO RPPS 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I) 1.599.111 1.519.153 1.443.195

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2014 2015 2016

ijADMINISTRAÇAO GERAL 376.894 358.048 340,146

Despesas Correntes 376.894 358.0'18 340.1'16

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL 818.926 777.979 739.081

pessoal Civil 818.926 777.979 739.081

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

compensação Prevtdenclái1a do aposentadorlas entro o RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00

Compensação Prevfdonçiârla de pensões entre o RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (XI) 1.195.820 1,136.027 1.079.226

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (III) - (I - II) 403.291 383.125 363.969

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 8.410.868 7.990.324,29 7,590.808

AMF - Tebeia 6 (LRF, art.4°, §2°, inciso [V, alínea a) RS LOO

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA :

C l' ,1

ODAIR J SE MENDES DE VASCONCELOS
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otm:csmmvo vi - avauação da situação f1nahceira e atuarial exj regime PR¢Plüo de prey1dência 1x)s ser'mcres públjco5

Tjbda 7 - PCQ}CçãO Atu?râj CIO RPP5

HUNICÍPIO DE CRUZ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROjEçÃO ATUARIAL DO RPPS

Prejeto de Lei Pktnlclpal - LDO/2017

. RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRKO SALDO FINANCEIROEXERCICIO DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c) = (a"b) (d) " (exercido

anterior) + (C)

2017 2.ZE)3.51$ 8©.643 1.352.967 IL939.382

2018 2.2C.68Eí 557.462 L330.2Z6 !3.320.608

2019 2,292.642 87'4.612 1.41&031 14.738.639

2020 2.336.495 892.!0'1 L'H6.391 16 185.030

2(121 2.385.265 909946 IA75.3J9 17.660M9

2022 2,432.970 928.!45 1.50'1.825 19,j55.pq

2023 2.QSL630 946.708 1.534.922 20.700.096

2024 2,531.262 965.642 1.565.620 ?2,265.7!6

2025 2.581.887 984.955 1.596.933 23.662.H9

2026 2.533.525 1RD4.6H 1.628,87! 25.'S91.521

2ã27 2.6%.1% 1.024.747 1.561.449 27.152 959

2028 2.739.920 j.(µ5.2q2 L69467E 28.847,647

2029 2.794.716 1-065.147 :.728.571 30.576.218

2030 2.850.612 ].087,'170 1.763.143 32.339.361

203L 2.907,625 !.!09.219 1.798.'1% 3'l.]j7.767

2032 2.965.777 1,131.403 1.834.374 35.972Ml

2033 3.025.093 1.154.03! I.B71.061 37.643.202

Z03Q 3.085.595 1.177.112 1,9ê8.482 39.151.68'1

2035 3.1Q7,3Ç6 1.2®.654 1-9Q6.652 41.698.336

2036 3.210.253 J 224.667 !,905.585 '13.683,921

2037 3,?74,458 UN9.E61 2.G25 237 45,7Q9.218

2038 3.339.9':7 1.27'ti« 2.C165.E03 G.775.Q21

ZCl39 3.®6.746 1,299.627 2,107.119 ·19.88Z.l®

2040 3A7'UBL 1.325.619 2M9.251 52.031ACl

2041 3.544.378 ]352.132 2.192.'2'16 5·\.223.M8

2042 3.615.266 1.379.174 2.236.Ci91 56.459.739

20q3 3.687.571 1.406.758 2.280.813 58LM0.552

204'1 3.761,323 1.434.893 2.326N29 61 066.982

2045 3.835,549 !.463.59! 2.372.958 63A39 gq0

2¥6 3S13.28ê 1A92.853 2,420.417 65.860 357

?047 3.951.546 l 522.72C ?.'168 826 68.329 !82

2fA8 4.071,376 LSS3.M 2.518.202 70.¥7 38·1

2049 4.152.8¢·4 l.SS4.238 2.5$8,%6 70.697.748

2050 q.184.703 !.6G4.828 2.579.875 73.427.259

2051 ·L230,970 j.6q5.951 2.585.019 73.'182.7G7

AMF - Tiíhela 7 (l rf. arr,'P ti ?°, lnc1kn 1\/ alÍnrií "a") 1'1¢ 1 nn

FONTE: Setor Central de
NOITM

"'"""" (%"
ODAIR J SE MENDES DE VASCONCELOS
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DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RE1¶ÚHCJA DE RECEITA

MUNICÍPIO DE CRUZ
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Projeto de Lei Municipal - LDO/2017

r

SETORES/PROGRAMAS/ /BENEFICIÁRIO RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

Tributo/Contribuição 2017 2016 2015

-NIHIL NIHIL 0,00 0,00 0,00 0,00

NIHIL NIHIL 0,00 0,00 0,00 0,00

NIHIL NIHIL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

AM5 - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) RS 1,00

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA :
l. Não há estimativa de renúncia de receita

. .
ODAIR J SE MENDES DE VASCONCELOS

Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

l

l
I
i

.

MUNICÍPIO DE CRUZ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

projeto de Lei Municipal - LDO/2017

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, S 2°, inciso V)
' ' ' ' ' T r " "

EVENTO Valor Previsto 2014

Aumento Permanente da Receita 9.117.348

(") Aumento referente a transferências constitucionais 'L558.67'4

(") Aumento referente a transferências do FUNDEB 1.823.47!

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 2.735.203

Redução Permanente de Despesa (11) 3.494.979

Margem Bruta (III) = (I+II) 6.230.182

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 4.672.643

Novas DOCC 1.168.159

Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 1.557.539

RS 1.00

FONTE: Setor Central de Contabilidade
NOTA:
l. Aumento permanente da receita = 15,00% x Ano anterior (estimado)
2. Aumento ref. a transf. constitucionais = 7,50% x Ano anterior (estimado)
3. Aumento ref. a transf. do FUNDEB = 3,00% (estimado)
4. Redução permanente da despesa = 1,50% x Receita ano anterior (estimado)
5. Saldo utilizado da margem bruta = 75% x Margem bruta (estimado)
6. Novas DOCC = 25% x Saldo utilizado da margem bruta (estimado)

,,,,,,a',:,,,,,,,,,N,,,,,

Prefeito Municipal



Tabela Única - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências

MUNICÍPIO DE CRUZ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

projeto de Lei Municipal - LDO/2017
ARF (LRF, art 4", § 3°) R$1,00

RiSCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Setenças decorrentes da Justiça Trabalhista 251.189 Garantia de atê 5% do FPM 258.222

Reparcelamento de dividas previdenciárias 879.161 Garantia de até 3,5% da RCL 903.778

NIHIL 0',00 NIHIL 0,00

NIHIL 0.00 NIHIL 0,00

NIHIL 0,00 NIHIL 0,00

TOTAL 1.130.350 TOTAL 1.162.000

FONTE: Setor Central de Contabilidade l Assessoria jurídica

NOTA :

1. Senteças decorrentes da justuça Trabalhista = Valor estimado apurado pelos requisitórios em grau de recurso
2. Reparcelamento de dividas previdenciárias = Valor estimado peia correção anual da divida

3, Providências = Garantias estimadas pela capacidade de erídividamente do Tesouro Municipal

Án<í"en

ODAIR JÒSE MENDES DE VASCONCELOS

Prefeito Municipal


